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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
HABEAS CORPUS. 1. REVISÃO CRIMINAL. TRIBUNAL DO JÚRI.  
NULIDADE DA PRONÚNCIA. MATÉRIA PRECLUSA. 2. 
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA. MERO ERRO MATERIAL. ART. 418 DO CPP. 3. 
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Prevalece no Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido 
de que a superveniência de condenação pelo Tribunal do Júri torna 
prejudicada a apreciação de eventual nulidade na decisão de pronúncia, 
em virtude do instituto da preclusão.
2. Não há se falar em violação ao princípio da correlação, porquanto, 
como é de conhecimento, referido princípio dispõe que o réu se defende 
dos fatos narrados na denúncia e não da capitulação legal nela inserida. 
Assim, devidamente identificadas 8 vítimas na inicial acusatória, tem-se 
que a indicação de apenas 7 revela mero erro material corrigível a 
qualquer momento, em atenção à disciplina do art. 418 do Código de 
Processo Penal.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto por MARCO WILLIANS HERBAS 

CAMACHO contra decisão monocrática, da minha lavra, que não conheceu do habeas 

corpus.

Consta dos autos que o paciente foi condenado como incurso no art. 121, § 2º, 

incisos I, III e IV, do Código Penal, por 8 vezes, e no art. 146, § 1º, do Código Penal, por 

4 vezes, todos em concurso material, à pena de 160 anos de reclusão. Após o trânsito em 

julgado, foi ajuizada revisão criminal, a qual foi julgada improcedente.



No mandamus, a defesa aduziu, em síntese, que a decisão de pronúncia seria 

nula, porquanto o paciente foi denunciado por 7 homicídios e pronunciado por 8. Dessa 

forma, pugnou pela nulidade do processo desde a pronúncia, contudo, o writ não foi 

conhecido.

No presente agravo regimental, a defesa reitera, em síntese, que foi imputado 

ao paciente um homicídio a mais, em ofensa ao princípio da correlação e que não se pode 

exigir da defesa a demonstração de prejuízo.

Pugna, assim, pelo provimento do agravo regimental.

É o relatório.

VOTO

A insurgência não merece prosperar.

Preliminarmente, registro que prevalece no Superior Tribunal de Justiça o 

entendimento no sentido de que a superveniência de condenação pelo Tribunal do Júri 

torna prejudicada a apreciação de eventual nulidade na decisão de pronúncia, em virtude 

do instituto da preclusão.

Ao ensejo:
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. 
HOMICÍDIO. NULIDADE. ART. 155 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 
NÃO OCORRÊNCIA. ELEMENTOS COLHIDOS EM AUDIÊNCIA 
JUDICIAL. PRECLUSÃO. OCORRÊNCIA. PARECER MINISTERIAL 
ACOLHIDO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A decisão de pronúncia expressamente cita haver sopesado elementos 
colhidos em audiência de instrução e julgamento, circunstância que afasta a 
alegação de nulidade por infringência ao art. 155 do Código de Processo 
Penal.
2. Ademais, a irresignação da defesa contra a decisão de pronúncia foi 
inaugurada apenas no petitório da revisão criminal, incidindo in casu o 
instituto da preclusão, porquanto deveria ter sido impugnada em momento 
oportuno, qual seja, da interposição de recurso em sentido estrito.
3. Na mesma linha a manifestação da Procuradoria-Geral da República, para 
quem, "não obstante encontrar-se preclusa a matéria suscitada no presente 
writ, a Segunda Vara do Tribunal de Júri da Comarca de Jaboatão informou 
que 'O feito encontra-se arquivado definitivamente desde o dia 19/08/2020. 
uma vez que já houve o trânsito em julgado da sentença penal condenatória'".
4. Agravo regimental desprovido, acolhido o parecer ministerial.
(AgRg no HC n. 664.846/PE, relator Ministro Antonio Saldanha Palheiro, 
Sexta Turma, julgado em 24/8/2021, DJe de 31/8/2021.)

 

Ainda que assim não fosse, conforme explicitado na decisão monocrática, a 

defesa aponta, em síntese, a nulidade da decisão de pronúncia, uma vez que o paciente foi 



pronunciado por 8 homicídios, embora a denúncia tenha imputado apenas 7. Conclui, 

assim, que houve violação ao princípio da correlação, devendo o processo ser anulado 

desde a decisão de pronúncia.

Contudo, a Corte local rejeitou a alegação defensiva, esclarecendo que "a rigor 

a decisão de pronúncia efetuou mero ajuste, porque embora a denúncia tenha se reportado 

à prática de homicídio doloso 'por sete vezes', descreveu fatos e nominou oito vítimas: 

(...)" (e-STJ fl. 74).

Ficou consignado, ademais, que (e-STJ fl. 74):

O Revisionando, portanto, foi acusado de, como integrante da facção 
criminosa PCC, ter concorrido dolosamente para a prática do homicídio 
dessas oito vítimas, mais precisamente atuando como mandante.
Aliás, a pronúncia só fez emendar a denúncia para corrigir erro material, 
atendo-se estritamente aos fatos narrados, respeitando o disposto no artigo 
383, do Código de Processo Penal.
Veja-se que o Revisionando e os corréus Edmir Armando Alfenas e Edmir 
Vollete recorreram da pronúncia, mas nada alegaram a respeito do vício que 
agora aponta, de modo que a matéria se tornou preclusa, porque nulidades 
verificadas posteriormente à pronúncia devem ser alegadas logo depois de 
anunciado o julgamento e apregoadas às partes, como estabelece o artigo 
571, inciso V, do Código de Processo Penal. Importante destacar que o 
Revisionando sabia perfeitamente bem das acusações; sabia do que se 
defender; exerceu amplamente o direito, e o vício agora apontado que a rigor 
não existiu - não acarretou prejuízo algum para as pretensões defensivas.

 

Nesse contexto, reafirmo que não há se falar em violação ao princípio da 

correlação, porquanto, como é de conhecimento, referido princípio dispõe que o réu se 

defende dos fatos narrados na denúncia e não da capitulação legal nela inserida. Assim, 

devidamente identificadas 8 vítimas na inicial acusatória, tem-se que a indicação de 

apenas 7 revela mero erro material corrigível a qualquer momento, em atenção à 

disciplina do art. 418 do Código de Processo Penal.

Ao ensejo:

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECUSO 
PRÓPRIO. HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO. ALEGAÇÃO DE 
INCLUSÃO INDEVIDA DE QUALIFICADORA NA DECISÃO DE 
PRONÚNCIA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. TESE 
PREJUDICADA. ART. 418 DO CPP. EMENDATIO LIBELLI. 
QUALIFICADORA DESCRITA NA EXORDIAL ACUSATÓRIA. AUSÊNCIA 
DE ILEGALIDADE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no 
sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente 
previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, 
salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial 
impugnado.
2. Consoante entendimento desta Corte, a superveniência de sentença penal 



condenatória pelo Tribunal do Júri prejudica o exame de eventual nulidade 
da sentença de pronúncia. Desta feita, a alegação de nulidade suscitada - 
inclusão indevida de qualificadora na pronúncia - encontra-se prejudicada.
3. Ainda que assim não fosse, nos termos do art. 418 do CPP, a emendatio 
libelli consiste na atribuição de definição jurídica diversa ao arcabouço 
fático descrito na inicial acusatória, ainda que isso implique agravamento 
da situação jurídica do réu, mantendo-se, contudo, intocada a correlação 
fática entre acusação e sentença, afinal, o réu defende-se dos fatos no 
processo penal. O momento adequado à realização da emendatio libelli pelo 
órgão jurisdicional é o momento de proferir sentença, haja vista que o 
Parquet é o titular da ação penal, a quem se atribui o poder-dever da 
capitulação jurídica do fato imputado.
4. Segundo a Corte local, o magistrado sentenciante não acrescentou fato 
novo a imputação penal, o que implicaria em mutatio libelli. Em verdade, "o 
Ministério Público, no sumário de culpa, em seu memorial, apercebendo-se 
que a qualificadora do inciso IV do § 2º do artigo 121 do Código Penal 
encontrava-se devidamente descrita na denúncia, apesar de nela não 
indicada, requereu fosse reconhecida por ocasião da pronúncia".
5. Desse modo, não há falar em nenhuma ilegalidade perpetrada contra o 
réu, muito menos em necessidade de abrir vistas à defesa, especificamente, 
para se pronunciar sobre a referida qualificadora, como se tratasse de 
mutatio libelli .
6. Habeas corpus não conhecido.
(HC n. 442.758/SP, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado 
em 19/3/2019, DJe de 25/3/2019)
 
HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. RÉU DENUNCIADO COMO 
INCURSO EM HOMICÍDIO SIMPLES. SENTENÇA DE PRONÚNCIA. 
INCLUSÃO DA QUALIFICADORA DO MOTIVO FÚTIL. DECISÃO 
FUNDAMENTADA NOS FATOS NARRADOS NA DENÚNCIA. 
POSSIBILIDADE. EMENDATIO LIBELLI. ART. 383 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL. ORDEM DENEGADA. DECISÃO LIMINAR 
REVOGADA.
1. Nosso sistema processual penal autoriza o julgador a dar nova definição 
jurídica à imputação fática constante na denúncia, tendo em vista que o réu 
se defende dos fatos narrados e não da sua classificação legal, logo, restando 
caracterizada a emendatio libelli e não mutatio libelli, desnecessária a 
observância das disposições do art. 384 do Código de Processo Penal.
2. A inclusão da qualificadora do motivo fútil não causou prejuízo à Defesa, 
porquanto a sentença de pronúncia entendeu se tratar de homicídio 
qualificado e não de homicídio simples, baseando-se no mesmo contexto 
fático descrito pela exordial acusatória. Precedentes.
3. Ordem denegada, com a revogação da liminar anteriormente deferida.
(HC n. 143.603/SE, relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 
1/9/2011, DJe de 15/9/2011)
 
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. 
INOVAÇÃO RECURSAL. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE LINGUAGEM NA 
DECISÃO DE PRONÚNCIA. INOCORRÊNCIA. MENÇÃO À 
QUALIFICADORA PELO MAGISTRADO SENTENCIANTE. MESMOS 
FATOS NARRADOS NA PEÇA ACUSATÓRIA. CAPITULAÇÃO 
JURÍDICA CONTIDA NA DENÚNCIA QUE NÃO VINCULA O JUIZ. 
EMENDATIO LIBELLI. POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A tese relacionada à manutenção da prisão preventiva do ora agravante 
não foi aventada nas razões do habeas corpus, configurando-se hipótese de 



inovação recursal, o que impede a análise em sede de agravo regimental.
2. Na elaboração da pronúncia - peça processual exclusiva do procedimento 
especial e escalonado do Júri - o magistrado deve se limitar à demonstrar 
existência de prova da materialidade e de indícios de autoria, abstendo-se de 
realizar qualquer juízo de valor que possa influenciar no ânimo dos jurados, 
conforme determina o art. 413, § 1º, do Código de Processo Penal - CPP. A 
decisão de pronúncia possui natureza interlocutória mista, tendo como 
escopo decidir somente a admissibilidade da acusação, sem avançar no 
mérito, cuja análise compete ao Conselho de Sentença, Juízo natural da 
causa nos termos do art. 5º, XXXVIII, "d" da Constituição Federal - CF. 
Destarte, a pronúncia é tarefa delicada, porque o magistrado deve, de forma 
equilibrada, debruçar-se tão somente sobre a prova da materialidade e 
indícios de autoria, com fundamentação suficiente e adequada, sem 
valorações que possam macular sua imparcialidade.
Igualmente delicado é o julgamento de recurso em sentido estrito no qual a 
defesa pleiteia a impronúncia do réu.
3. No caso, o Magistrado sentenciante descreveu os fatos narrados na 
denúncia e ressaltou, com a expressão "indícios de autoria", de forma 
cautelosa, demonstrando a plausibilidade da acusação para a fase de 
pronúncia, sem prejuízo de os jurados, futuramente, acolherem a tese da 
negativa de autoria em outra fase do processo.
Diante disso, não se cogita de excesso de linguagem.
4. Quanto à apontada ilegalidade da sentença de pronúncia em razão do 
Magistrado sentenciante ter dado classificação aos fatos imputados na 
denúncia, fazendo menção à qualificadora de "dificultou ou impossibilitou a 
defesa da vítima", não há constrangimento ilegal a ser sanado, pois o Juízo 
a quo, sem modificar a descrição do fato contida na peça acusatória , 
atribuiu-lhe definição jurídica diversa, ainda que, em consequência, tenha 
sido pronunciado o réu por crime mais grave. Houve, portanto, emendatio 
libelli, autorizada pelo art. 383 do Código de Processo Penal, sem ofensa à 
garantia constitucional da ampla defesa. Precedentes.
5. É cediço que, "havendo dúvida a respeito da dinâmica dos fatos, não é 
facultado ao Juízo singular dirimi-la, visto que a competência para tanto é do 
juiz natural da causa, valer dizer, o Tribunal do Júri, e, diante desse quadro, 
a qualificadora deve ser mantida na decisão de pronúncia, porquanto os 
elementos indiciários carreados aos autos não foram suficientes para elidir, 
estreme de dúvidas, a sua incidência nesta fase processual. Assim, cabe ao 
Conselho de Sentença sobre ela decidir" (AgRg no AREsp n. 922.039/SP, 
relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 30/8/2021).
6. Agravo regimental desprovido.
(AgRg nos EDcl no HC n. 729.463/AL, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, 
Quinta Turma, julgado em 16/5/2023, DJe de 19/5/2023)
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO 
TENTADO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA PRONÚNCIA. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282/STF E 
356/STF. POSSIBILIDADE DE O MAGISTRADO PROCEDER À 
EMENDATIO LIBELLI. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. 
REANÁLISE SE A NOVA DEFINIÇÃO JURÍDICA É CONDIZENTE 
COM A SITUAÇÃO DO CASO CONCRETO. NECESSIDADE DE 
REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Em relação à discussão acerca da ausência de fundamentação necessária 
para pronunciar o réu, percebe-se que a Corte local não se manifestou em 
relação às teses levantadas pelo agravante, nem mesmo foram opostos 
embargos de declaração para sanar a omissão;
ausente, portanto, o devido prequestionamento, sendo de rigor a incidência 



das Súmulas n. 282 e 356, ambas do STF.
2. O entendimento esposado no acórdão de origem, no sentido de que é 
possível, ao magistrado, sem modificar a descrição dos fatos contidos na 
denúncia, atribuir outra definição jurídica, está de acordo com o 
entendimento desta Corte Superior, devendo incidir, portanto, a Súmula n. 
83/STJ, in verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, 
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 
recorrida". Precedentes.
3. Rever o entendimento esposado pelas instâncias pretéritas, de modo a 
reanalisar se a nova definição jurídica dos fatos é condizente com a situação 
do caso concreto, demandaria necessário revolvimento do acervo fático-
probatório, providência inviável, diante do que dispõe o enunciado da Súmula 
n. 7/STJ: "a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 
especial."
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp n. 1.944.764/SC, relator Ministro Jesuíno Rissato 
(Desembargador Convocado do TJDFT), Sexta Turma, julgado em 
16/10/2023, DJe de 19/10/2023 )

 

Assim, em que pese o esforço argumentativo da combativa defesa, não foram 

apresentados argumentos aptos a reverter as conclusões trazidas na decisão agravada, 

motivo pelo qual esta se mantém por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É como voto.


